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PROJETO DE LEIN®° 12019

Institui © Programa Bolsa Atleta Belém
no ambito do Municipio de Belém e da
outras providéncias

A Camara Municipal de Belém estatui a seguinte Lei:

Art. 1° Fica Instituido no municipio de Belém o Programa Bolsa Atleta Belém
executado pela Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer-SEJEL com a
finalidade da concesséo de bolsas remuneradas a atletas e para-atletas amadores e
de alto rendimento.

Paragrafo unico: a fonte de recursos aplicada aoc Programa Bolsa Atleta Belém é
proveniente da arrecadag@o que remete o § 3° art. 1°, da Lei n° 9354 de 27 de
dezembro de 2017, que dispde sobre a regulamentagdo para a comercializagio, venda e o
consumo de bebidas alcodlicas (exclusivamente cervejas e chopes) nos estadios, ginasios
esportivos e arenas desportivas durante a realizagdo de um evento esportivo no ambito do
Municipio de Beiém.

Art. 2° Os critérios para a concessdo da Bolsa Atleta Belém serdo regulamentados
por Decreto do Poder Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta dias) dias da
publicagéo desta Lei.

Art. 3° Esta iei entra em vigor na data de sua publicacgao.

Salao Plenario Vereador Lameira Bittencourt, 21 de maio de 2019.
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